INDICAÇÃO Nº 
624
, DE 2007


                                           Indicamos, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, através dos órgãos competentes, a adoção de medidas para a execução de obras de duplicação da SP 333 do trecho que liga o Município de Ribeirão Preto ao Município de Jaboticabal, já duplicada, até o encontro com a Rodovia Washington Luiz.

JUSTIFICATIVA



 É justo e legítimo o anseio de da população de ver concretizada a duplicação da SP 333, do trecho que liga  o Município de Ribeirão Preto ao Município de Jaboticabal, já duplicada, até o encontro com a Rodovia Washington Luiz.



 Além de sua importância econômica, esta obra terá o mérito de evitar muitos acidentes e perdas de vidas humanas.

                       São os motivos da presente proposição.  








Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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